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INDICAÇÃO N« I^

Assunto: “Locação de veículo exclusivo
Especializado em Saúde da Mulher”.

íder o Centrora

Ref: 12024

Bertioga, 05 de novembro de 2024.

Excelentíssimo Sr. Presidente,
Nobres Pares

RENATA DA SILVA BARREIRO, vereadora com assento neste Poder

Legislativo, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante ao Douto

Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Sabemos do momento especial que é o período gestacional que vive uma

mãe. A relação de amor entre mãe e bebê é algo indescritível. O Centro

Especializado em Saúde da Mulher acolhe gestantes de risco, estas que por

sua situação possuem dificuldades de locomoção o que acarreta a falta de

acompanhamento médico adequado assim como nos exames pré-natais.

Nossa cidade no que diz a parte geográfica é extensa e muitas de nossas

pacientes são atendidas no Hospital Guilherme Álvaro situado na cidade de

Santos. Estas grávidas, por diversos fatores, dentre eles, condições

financeiras, deixam de fazer seu tratamento. Por consequência acabam se
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tornando faltosos. Com a aquisição do veículo será possivel fazer a busca ativa

da paciente, assim como auxiliar no transporte de material de laboratório.

Ante exposto, reinteirando a indicação 480-2021 apresentada em Sessão

Ordinária no dia 07 de dezembro de 2021, solicito ao Exmo. Sr. Prefeito do

Município de Bertioga, juntamente a Secretaria de Saúde para Locação de

veículo exclusivo para atender o Centro Especializado em Saúde da

Mulher, uma vez que essa ação visa o bem-estar e saúde da grávida e seu

bebê.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa que

encaminhe ofício com cópia integral desta para o Sr. Prefeito e a Secretaria de

Saúde.
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